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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Processo Seletivo

              CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

                                                              CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

 

         cimurcba@gmail.com 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS/BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-29, com 

sede na Rua 2, URBIS I, (CSU), s/n, Jequiezinho, CEP 45.208-491 - Jequié/BA, aqui 

representado pelo Presidente, Sr. Vinicius do Vale de Souza, CPF nº. 942.107.995-72, 

doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado os seguintes CONTRATADOS: 

 
 
NOME: WELDON MOREIRA FAGUNDES  
CPF: 195.943.215-04 
FUNÇÃO: MÉDICO VETERINARIO 
VALOR: R$ 5.000,00 
CONTRATO: 030/2024 
PERIODO: 01/10/2024 a 01/06/2025 
 
 
NOME: ALEX ROCHA DOS SANTOS 
CPF: 070727715/90 
FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
VALOR: R$ 2.500,00 
CONTRATO: 031/2024 
PERIODO: 01/10/2024 a 01/06/2025 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 010101, Projeto Atividade 2003, 
Elemento da despesa 319004, Fonte 701. 
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Contrato

              CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

                                                              CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

 

         cimurcba@gmail.com 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS/BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-29, com 

sede na Rua 2, URBIS I, (CSU), s/n, Jequiezinho, CEP 45.208-491 - Jequié/BA, aqui 

representado pelo Presidente, Sr. Vinicius do Vale de Souza, CPF nº. 942.107.995-72, 

doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a seguinte CONTRATADA: 

 
 
NOME: CHRISTINI GOMES SENHORINHO FERREIRA   
CPF: 026.174.025-33 
FUNÇÃO: AGENTE DE COMERCIALIZAÇÃO 
VALOR: R$ 4.500,00 
CONTRATO: 032/2024 
PERIODO: 01/10/2024 a 01/07/2025 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 010101, Projeto Atividade 2005, 
Elemento da despesa 319004, Fonte 701. 
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Termo Aditivo

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
                                                 CNPJ: 18.661.189/0001-29  

 
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO 

 
Segundo Termo de Aditivo ao CONTRATO 
Nº 026/2023, referente à TOMADA DE 
PREÇOS DE N.º 001/2023, que entre si 
fazem o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO RIO DAS CONTAS – CIMURC e a 
empresa JMB EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA. 
 

O CIMURC - CONSÓRCIO MÉDIO RIO DAS CONTAS, pessoa jurídica de direito público, com endereço à Praça Duque de 
Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-903, inscrito no CNPJ sob nº 18.661.189/0001-29, representada pelo seu 
Presidente Sr. Vinícius do Vale de Souza, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa JMB EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n.º 04.373.075/0001-79, situada à TV São Jose, nº 05, Bairro São Raimundo, Ubatã/Bahia, CEP 
45.550-000, aqui denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CONSIDERANDO, a precípua necessidade de assegurar o regular estágio de tramitação do processo de despesa pública, na 
forma do art. 58 e ss. da Lei Federal n. 4.320/1964, no curso de vigência do Contrato nº 026/2023, de sorte a evitar qualquer 
solução de continuidade contratual até que se liquida e pague as pendências contábeis e financeiras até então existentes; 
 
CONSIDERANDO, que o expediente em tela, fulcrado no art. 57, §1º, II, da Lei 8666/1993, na medida em que a presente 
medida aditiva consiste tão somente na necessidade de concluir o procedimento de contraprestação aos serviços 
eventualmente executados na atual competência, sem que haja novo incursão da execução de novos serviços; 
 
O presente Termo de Aditivo tem por objetivo a alteração da “CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E DO INÍCIO DOS 

SERVIÇOS E DA GARANTIA CONTRATUAL” do contrato primitivo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITIVO – Constitui objeto do presente Termo de Aditivo de acordo com as partes a prorrogação 
da vigência do Contrato nº 026/2023, pelo período adicional de 90 (Noventa) dias, a contar do dia 01 de outubro de 2024 
até 31 de dezembro de 2024, com cláusula resolutiva contratual expressa na eventual hipótese de pagamento dos 
serviços prestado, se o processamento da despesa operar-se antes do lapso final de vigência contratual. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não 
especificamente alteradas pelo presente Termo de Aditivo. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
Jequié/BA, 01 de outubro de 2024. 
 
 
 

_________________________________________________ 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS – CIMURC 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
JMB EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  

CNPJ: 04.373.075/0001-79 
CONTRATADA 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
                                                 CNPJ: 18.661.189/0001-29  
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª __________________________________________ 
CPF Nº ___________________________ 
 
2ª __________________________________________ 
CPF Nº ___________________________ 
 
 

CHANCELA JURÍDICA 
 

O presente Termo de Aditivo, foi analisado pela Procuradoria 
Jurídica que concluiu por sua regularidade de forma e mérito, 
atendendo às exigências contidas na Lei n. º 8.666/93. 

 
Em ____/____/____ 
 
 

____________________________ 
Procuradora Jurídica  
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